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PORTARIA REITORIA Nº 106/2025 
 

 
Designa representantes do Núcleo 
Docente Estruturante (NDE) do 
Curso de Bacharelado em Rádio, TV 
e Internet do Centro Universitário 
Belas Artes de São Paulo – Campus 
Paraíso.              

 
 
 

O REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO BELAS ARTES DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, bem como de conformidade com os artigos 11 e 17 do 
Estatuto do Centro Universitário,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Designar os representantes do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de 
Bacharelado em Rádio, TV e Internet, na modalidade presencial, do CENTRO 
UNIVERSITÁRIO BELAS ARTES DE SÃO PAULO – CAMPUS PARAÍSO para cumprir mandato 
no período de 07/08/2025 a 06/08/2027. 
 
Art. 2º. Ficam designados como representantes do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso 
de Bacharelado em Rádio, TV e Internet: 
 
I. Prof. Dr. Dirceu Lemos da Silva 
II. Prof. Dr. Emerson Rodrigues de Brito 
III. Prof. Dr. Guilherme Bryan 
IV. Prof. Dr. Pedro Henrique Falco Ortiz 
V. Prof. Dr. Renato Tavares Junior 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
São Paulo, 07 de agosto de 2025. 
 
 
 

         
 
Prof. Dr. Paulo Antonio Gomes Cardim 
Reitor 
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